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LEI m1MEB.O 5+4. DE 27 DE NOVEMBRO DB 1978 

Dispõe sobre o Plano Plurianual. de 
Investimentos para o período de 
1979 à 1981 • 

/(' 

F A Q O S A B E R que a Câmara Municipal aproV1lU e eu sanciono e promul-
go a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica a A&ninistraçio ~unicipal autorizada a dispender até Or$. 93.217.000,00 (noventa e 
três milhões e duzentos e dezessete mil cruzeir~~), discriminados no Plano Plurianual de
Investimentos, para o período de 1979 à 1981, momo segue: 

T R I fi: ~ í o 
TOTAL 1 ..... , .... ~~ 1~~1 - , 

01 - Legislativa •••••••••••••••••••• 158.ooo,oo 221.000,00 260.000,00 639.000,00 
03 - Administração e Planemamento ••• 3.376.000,00 3.161.000,00 1 2.965.000,00 9.508.000,00 
08 - Educação e Cultura •••••••••••• a.321.000,00 ' 10 • 900 .ooo ,oo 13. 715 .ooo ,oo 32.942.000,00 
10 - Rabi tação e Urbanismo •••• ·• •••• 25 • 750 ·ººº '00 10.750.000,00 9.210,000,00 4'5 • 770 .ooo '00 
11 - Indú.stria,aomércio e 8e:rviços •• 25.000,00 45.ooo,oo 60.ooo,oo 130.000,00 
16 - Transportes •••••.•••.•.••••••• 1.928.000,00 1.500.000,00 Boo.oód;t>o 4.228.000,00 

TO TA le••••••••·•••••••••••• 39 .564 .000 ,oo 26,583,000,00 1 27.070.000,00 93.211.000,00 
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m . .,l· Prefeitura Municipal da Estllcia Bal•irl1 M •11111 
~ ESTIDD DE SID PIULO 

Centinuação:- fls. 2 

§ Único - Os recu.r$OS orçamentários dos Órgãos de administraçãe, 
referentes ao exerc{cie de 1979, c•rrespendem aes oell8 
tantl!s da. Lei· dos meios para o meame exercÍcie. ~ 

Art. 22 - No cumprimento do disposto no artigo 12 serão •bserva
dos em cada exercício, es limites parciais da.s Despe -

·sas de Capitàl;fixado ne Plano Plurianual de investi
'mentos, a.nexo a esta lei. 

Art. 32 - Os recursos para execução doa programas constantes de 
mencionado plano plurianual de investimentos serãe fq 
necidos pelas fontes enumeradas ne § 22 de artig• ;Ll -
da !ei Federal n2 4.320, de 17 4e msrço de 1964. 

Art. 4-2 -. Està lei entrará em vigor em 12 de j a.neir• de 1979.1 r.t 
.vogadas as diaposiç$es em contrário. 

Ubatuoa, 27 de novembro de 1978 

é li o 
eito P.:unicipal 

Registrada e publicada na Segão de Expediente de 
Serviço de .Administração da Prefeitura :Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 27 de novembro de 1978 •. 

Soares 

nmrc. 

,, 

Mod. SA 83 - 2000 • 12(78 • MONIL 


